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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
SUBSECRETARIA DE GESTÃO REGIONAL  

SECRETARIA-EXECUTIVA DA CIB-SUS/MG 

 

328ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA CIB-SUS/MG 

 

DATA: 09 de abril de 2026. 

HORÁRIO: 13h30min 

LOCAL: Auditório Guimarães Rosa - Centerminas Expo - Av. Pastor Anselmo Silvestre, 1495 – 

4º andar - Bairro União – Belo Horizonte (MG). 

 

PAUTA DETALHADA 

 

1. HOMOLOGAÇÃO: 

a) Subsecretaria de Regionalização/Secretaria Executiva da CIB-SUS/MG: Consolidado 

de pactuações CIB Macro e CIB Micro. 

 

2. CIÊNCIA/INFORME: 

a) Subsecretaria de Acesso a Serviços de Saúde/Superintendência de Regulação do 

Acesso: Abertura de consulta pública para validação de protocolos assistenciais para 

procedimentos eletivos  

 

3. APRESENTAÇÕES: 

a) Subsecretaria de Redes de Atenção à Saúde/Superintendência de Atenção 

Primária/Diretoria de Promoção da Saúde e Políticas de Equidade: Ação continuada de 

qualificação de egressos do curso de formação de instrutores de Tai Chi Chuan e Qi Gong, dos 

Polos de Academias da Saúde, com o objetivo de atualizar conteúdos, movimentos aprendidos e a 

troca de experiências entre os profissionais.  

 

b) Subsecretaria de Regionalização/Superintendência de Integração Regional/Diretoria 

de Articulação Regional de Políticas de Saúde/Coordenação de Estudos Assistenciais 

Regionalizados: Monitoramento do PDR - 2º e 3º Quadrimestres de 2025.  

 

c) Subsecretaria de Vigilância em Saúde/Superintendência de Vigilância 

Epidemiológica/Diretoria de Vigilância de Doenças Transmissíveis e Imunização: c.1) 

Cronograma das Oficinas dos SAE Ampliados em 2026.  
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c.2) Cenário epidemiológico dos vírus respiratórios em Minas Gerais, levando-se em consideração 

o período sazonal de 2026 e a instituição da Sala Estadual de Monitoramento.  

c.3) Cenário epidemiológico das arboviroses, sazonalidade 2025-2026.  

 

d) Subsecretaria de Acesso a Serviços de Saúde/Superintendência de Regulação do 

Acesso: d.1) Protocolo de Priorização de Avaliação de Laudos para Regulação de Acesso a Leitos 

de Urgência e Emergência de Minas Gerais (SCORE - MG).  

d.2) Resultado da estratégia de atualização das filas de acesso aos procedimentos eletivos.  

 

e) Subsecretaria de Redes de Atenção à Saúde/Superintendência de Atenção Primária à 

Saúde/Diretoria de Gestão da Integralidade do Cuidado/Coordenação de Ciclos de Vida: 

e.1) Programação da Oficina da Primeira Infância. (1320.01.0037004/2026-72)  

e.2) Oficina de Qualificação para Implementação do Implante Contraceptivo na Atenção Primária 

à Saúde.  

 

f) Subsecretaria de Redes de Atenção à Saúde/Superintendência de Atenção 

Especializada/Assessoria da Superintendência de Atenção Especializada: Apresentação: 

Atualização PATE (Programa Agora Tem Especialistas) - abril/2026.  

 

g) Assessoria de Tecnologia e Informação: Apresentação sobre o Projeto da Rede Mineira 

de dados em Saúde (RMDS) e a importância da adesão dos municípios.  

 

 

4. PACTUAÇÕES:  

a) Subsecretaria de Redes de Atenção à Saúde/Superintendência de Políticas de 

Atenção Hospitalar/Diretoria de Atenção Hospitalar de Urgência e Emergência: a.1) Aprova 

a habilitação da Santa Casa de Misericórdia de Passos (CNES 2775999), localizada no município 

de Passos, no código 16.18 - Neurocirurgia Endovascular/Trombectomia Mecânica.  

a.2) Regras de financiamento do módulo Opera Mais, Minas Gerais da Política de Atenção 

Hospitalar do Estado de Minas Gerais – Valora Minas.  

a.3) Estabelece as diretrizes para implantação da Política Estadual de Cuidados Paliativos, no 

âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) no Estado de Minas Gerais. 

 

b)  Subsecretaria de Redes de Atenção à Saúde/Superintendência de Atenção Primária 

à Saúde/Diretoria de Estruturação e Financiamento da Atenção Primária à 
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Saúde/Coordenação de Estruturação da Atenção Primária à Saúde: Define as regras de 

financiamento da estratégia de saúde, referente a Política Estadual de Financiamento da Atenção 

Primária à Saúde (PEFAPS), que visa financiar as ações e serviços da Atenção Primária à Saúde.  

 

c) Subsecretaria de Redes de Atenção à Saúde/Superintendência de Atenção 

Especializada/Diretoria de Políticas Estratégicas/Coordenação de Atenção à Saúde da 

Pessoa com Deficiência e Doenças Raras: Institui os Centros Estaduais de Referência em 

Plasmaférese para Doenças Raras, bem como as regras de ressarcimento e monitoramento do 

procedimento Terapia de Plasmaférese em Doenças Raras, no âmbito do SUS/MG.  

 

 

d) Subsecretaria de Acesso a Serviços de Saúde/Superintendência de Assistência 

Farmacêutica/Diretoria de Políticas de Assistência Farmacêutica: Define as normas gerais 

para a estratégia de saúde que visa financiar o Componente Básico da Assistência Farmacêutica 

(CBAF) no âmbito do Sistema Único de Saúde no Estado de Minas Gerais.  

 

e) Subsecretaria de Acesso a Serviços de Saúde/Superintendência de Regulação do 

Acesso: e.1) Define as diretrizes para os processos de contrarreferência e desospitalização, bem 

como as práticas de navegação do cuidado no âmbito do Complexo Regulador Estadual de Minas 

Gerais.  

e.2) Define as regras para a estratégia de cogestão entre a Secretaria de Estado de Saúde de Minas 

Gerais (SES/MG) e os municípios que possuem Centrais Municipais de Regulação de Urgência, 

no âmbito da regulação do acesso aos leitos de urgência e emergência no Sistema Único de Saúde 

em Minas Gerais.  

e.3) Estabelece diretrizes para a gestão e governança do acesso à Ferramenta Estadual de 

Regulação, CORE Saúde MG, no âmbito do Sistema Único de Saúde no estado de Minas Gerais.  

 

f)  Subsecretaria de Acesso a Serviços de Saúde/Superintendência de Regulação do 

Acesso/Diretoria de Estratégias em Regulação Eletiva/Coordenação do Transporte Eletivo: 

f.1) Define as regras de financiamento de custeio para o projeto de saúde dos Sistemas Regionais 

de Transporte Eletivo em Saúde, no âmbito da Política Transporta SUS-MG.  

f.2) Aprova os Projetos de Transporte Sanitário Eletivo e Ambulância Tipo A dos municípios com 

propostas cadastradas conforme Portaria GM/MS nº 10.297, de 27 de fevereiro de 2026 e nos 

termos da Portaria MS/GM nº 1.483, de 01 de julho de 2021.  
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g) Subsecretaria de Vigilância em Saúde/Coordenação Estadual de Laboratórios de 

Saúde Pública: g.1) Dispõe sobre a estratégia de saúde de custeio das Centrais de Distribuição e 

logística de amostras, no âmbito da Rede Estadual de Laboratórios de Saúde Pública de Minas 

Gerais, via Consórcios Intermunicipais de Saúde.  

g.2) Dispõe sobre o projeto de saúde para estruturação das Centrais de Distribuição e logística de 

amostras, no âmbito da Rede Estadual de Laboratórios de Saúde Pública de Minas Gerais, via 

Consórcios Intermunicipais de Saúde.  

 

5. ALTERAÇÕES:  

a) Subsecretaria de Vigilância em Saúde/Coordenação Estadual de Laboratórios de 

Saúde Pública: Altera a Resolução SES/MG n° 9.032/2023, que estabelece as normas de adesão 

e financiamento da política continuada de implantação da rede logística para a vigilância 

laboratorial, instituída pela Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.362/ 2023. 

 

b) Subsecretaria de Vigilância em Saúde/Superintendência de Vigilância 

Epidemiológica/Diretoria de Vigilância de Doenças Transmissíveis e Imunização: b.1)Altera 

a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.055, de 28 de novembro de 2019, que aprova os valores anuais 

do Piso Fixo de Vigilância em Saúde (PFVS), do Grupo de Vigilância em Saúde, do Bloco de 

Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde, no âmbito do Estado de Minas Gerais, nos 

termos da Portaria MS/GM nº 2.663, de 9 de outubro de 2019, e dá outras providências.  

b.2) Altera o Anexo II da Deliberação CIB-SUS/MG nº 5.629, de 11 de fevereiro de 2026, que 

aprova a pactuação da Rede de Imunobiológicos para Pessoas com Situações Especiais (RIE) no 

Estado de Minas Gerais, composta pelos Centros de Referência de Imunobiológicos Especiais 

(CRIE), pelos Centros Intermediários de Imunobiológicos Especiais (CIIE), pelas salas de vacina 

do Sistema Único de Saúde (SUS) e dá outras providências.  

b.3) Altera a Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.476, de 22 de novembro de 2023, que aprova a 

instituição do Comitê Estadual de Monitoramento dos Vírus Respiratórios Agudos no âmbito do 

Estado de Minas Gerais e dá outras providências.  

 

c) Subsecretaria de Vigilância em Saúde: Altera a Resolução SES/MG nº 10.388, de 20 de 

agosto de 2025, que aprova e estabelece as normas gerais para adesão, execução e monitoramento 

do Programa VigiMinas.  

 



 

5 

 

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
SUBSECRETARIA DE GESTÃO REGIONAL  

SECRETARIA-EXECUTIVA DA CIB-SUS/MG 

d) Subsecretaria de Redes de Atenção à Saúde/Superintendência de Políticas de 

Atenção Hospitalar/Diretoria de Atenção Hospitalar e Urgência e Emergência: Altera a 

Resolução SES/MG nº 10.835, de 15 de dezembro de 2025, que define regras para a estratégia de 

saúde de credenciamento de hospitais como Unidade de Acidente Vascular Cerebral Estadual (U-

AVCE), que visa ressarcir o uso de medicamentos trombolíticos na fase aguda do AVC 

isquêmico.  

 

 

e) Subsecretaria de Redes de Atenção à Saúde/Superintendência de Atenção 

Especializada/Diretoria de Políticas Estratégicas/Coordenação de Atenção à Saúde da 

Pessoa com Deficiência e Doenças Raras: Aprova a alteração do Anexo I da Resolução 

SES/MG nº 10.443, de 17 de setembro de 2025, que estabelece a estratégia de saúde para as 

regras de financiamento e a relação de beneficiários do módulo saúde auditiva do Programa 

Miguilim, instituído pela Deliberação CIB-SUS/MG n° 4.284, de 25 de julho de 2023, no âmbito 

do Sistema Único de Saúde de Minas Gerais, e dá outras providências.   

 

f) Subsecretaria de Redes de Atenção à Saúde/Superintendência de Atenção 

Especializada/Diretoria de Políticas Estratégicas/Coordenação Estadual de Saúde Mental, 

Álcool e outras Drogas: f.1) Altera a Resolução SES/MG nº 10.784, de 4 de dezembro de 2025, 

que estabelece as normas e regras do monitoramento e sistemática de avaliação da estratégia de 

saúde dos serviços cofinanciados da Rede de Atenção Psicossocial, no âmbito do Estado de Minas 

Gerais, e dá outras providências.  

f.2) Altera a Resolução SES/MG nº 10.773, de 04 dezembro de 2025, que estabelece as regras de 

adesão, execução, acompanhamento, controle e avaliação do incentivo financeiro da estratégia de 

saúde para custeio destinado aos serviços não habilitados em funcionamento, CAPS I, CAPS II, 

CAPS III, CAPS AD, CAPS AD III, CAPS i, SRT tipo 1 e 2, da Rede de Atenção Psicossocial, no 

âmbito do Estado de Minas Gerais, e dá outras providências.  

 

g) Subsecretaria de Redes de Atenção à Saúde/Superintendência de Atenção 

Especializada/Diretoria de Políticas e Estruturação de Atenção Especializada/Coordenação 

de Atenção Especializada: Altera a Resolução SES/MG nº 9.069, de 18 de outubro de 2023, que 

define, em caráter transitório, os beneficiários e a metodologia de financiamento do Programa 

Miguilim - módulo de saúde ocular, instituído pela Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.284, de 25 de 

julho de 2023, no âmbito do estado de Minas Gerais.  
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h) Subsecretaria de Redes de Atenção à Saúde/Superintendência de Atenção 

Especializada/Diretoria de Políticas e Estruturação de Atenção Especializada/ Coordenação 

de Pontos de Atenção Ambulatoriais Especializados: Altera a Resolução SES/MG nº 10.596, 

de 21 de outubro de 2025, que regulamenta o projeto-piloto de oferta de teleconsultoria pelos 

Centros Estaduais de Atenção Especializada (CEAE), no âmbito da Estratégia TeleMaisSaúde 

MG, e dispõe sobre o repasse de recursos financeiros para custeio das teleconsultorias realizadas.  

 

6. AD REFERENDUM: 

a) Subsecretaria de Redes de Atenção à Saúde 

a.1) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.657, DE 20 DE MARÇO DE 2026. Aprova a 

solicitação ao Ministério da Saúde da incorporação de recurso financeiro para o Teto Financeiro 

Federal de Média e Alta Complexidade (Teto MAC) do município de Caeté, gestão municipal. 

a.2) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.658, DE 20 DE MARÇO DE 2026. Aprova a 

solicitação ao Ministério da Saúde da incorporação de recurso financeiro para o Teto Financeiro 

Federal de Média e Alta Complexidade (Teto MAC) do município de Igarapé, gestão municipal. 

a.3) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.659, DE 20 DE MARÇO DE 2026. Aprova a 

solicitação ao Ministério da Saúde da incorporação de recurso financeiro para o Teto Financeiro 

Federal de Média e Alta Complexidade (Teto MAC) do município de Ubá, gestão municipal. 

a.4) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.660, DE 20 DE MARÇO DE 2026. Aprova a 

solicitação ao Ministério da Saúde da incorporação de recurso financeiro para o Teto Financeiro 

Federal de Média e Alta Complexidade (Teto MAC) do município de Juatuba, gestão municipal. 

a.5) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.661, DE 20 DE MARÇO DE 2026. Valida a Matriz de 

Oferta apresentada pelos estabelecimentos dispostos nos Anexos I e II no âmbito do Componente 

Créditos Financeiros do Programa Agora Tem Especialistas, nos termos das Portaria GM/MS nº 

7.266, de 18 de junho de 2025; Portaria Conjunta MF/MS nº 10, de 23 de junho de 2025; Portaria 

Conjunta RFB/PGFN nº 11, de 23 de junho de 2025 e Portaria GM/MS nº 7.307, de 28 de julho 

de 2025, que regulamentam a Medida Provisória nº 1.301, de 30 de maio de 2025. 

a.6) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.662, DE 20 DE MARÇO DE 2026. Aprova a alteração 

do Artigo 2º da Deliberação CIB-SUS/MG nº 5.643, de 27 de fevereiro de 2026, que aprova a 

alteração de valor na programação específica para Cessão de Crédito para pagamento da 

contribuição institucional da Secretaria Estadual de Saúde ao CONASS na Programação Pactuada 

Integrada de Minas Gerais (PPI/MG). 

a.7) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.663, DE 25 DE MARÇO DE 2026. Aprova a 

solicitação ao Ministério da Saúde da incorporação de recurso financeiro para o Teto Financeiro 
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Federal de Média e Alta Complexidade (Teto MAC) do município de São José da Lapa, gestão 

municipal. 

a.8) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.664, DE 25 DE MARÇO DE 2026. Aprova a 

solicitação ao Ministério da Saúde da incorporação de recurso financeiro para o Teto Financeiro 

Federal de Média e Alta Complexidade (Teto MAC) do município de Gurinhatã, gestão 

municipal. 

a.9) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.665, DE 25 DE MARÇO DE 2026. Aprova a 

solicitação ao Ministério da Saúde da incorporação de recurso financeiro para o Teto Financeiro 

Federal de Média e Alta Complexidade (Teto MAC) do município de Muriaé, gestão municipal. 

a.10) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.666, DE 25 DE MARÇO DE 2026. Aprova a 

solicitação ao Ministério da Saúde da incorporação de recurso financeiro para o Teto Financeiro 

Federal de Média e Alta Complexidade (Teto MAC) do município de Montes Claros, gestão 

municipal. 

a.11) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.667, DE 25 DE MARÇO DE 2026. Aprova, de forma 

excepcional, a solicitação ao Ministério da Saúde de recurso financeiro de média e alta 

complexidade, em parcela única, para o município de Coromandel. 

a.12) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.669, DE 26 DE MARÇO DE 2026. Aprova a 

solicitação ao Ministério da Saúde da incorporação de recurso financeiro para o Teto Financeiro 

Federal de Média e Alta Complexidade (Teto MAC) do município de Belo Vale, gestão 

municipal. 

a.13) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.670, DE 26 DE MARÇO DE 2026. Aprova, de forma 

excepcional, a solicitação ao Ministério da Saúde de recurso financeiro de média e alta 

complexidade, em parcela única, para o município de Pirapora. 

a.14) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.671, DE 26 DE MARÇO DE 2026. Aprova a 

solicitação ao Ministério da Saúde da incorporação de recurso financeiro para o Teto Financeiro 

Federal de Média e Alta Complexidade (Teto MAC) do município de Pedro Teixeira, gestão 

municipal. 

a.15) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.672, DE 27 DE MARÇO DE 2026. Aprova a lista de 

procedimentos para alteração de percentual de complementação federal do Programa Agora Tem 

Especialistas – Componente Cirúrgico. 

a.16) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.673, DE 27 DE MARÇO DE 2026. Define a 

reprogramação da média complexidade hospitalar em obstetrícia (Forma de Organização 

1000901) na Programação Pactuada Integrada de Minas Gerais (PPI/MG) para os municípios de 

origem pertencentes à Macrorregião de Saúde Nordeste. 
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a.17) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.674, DE 27 DE MARÇO DE 2026. Aprova a 

solicitação ao Ministério da Saúde da incorporação de recurso financeiro para o Teto Financeiro 

Federal de Média e Alta Complexidade (Teto MAC) do município de Lagoa Grande, gestão 

municipal. 

a.18) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.675, DE 27 DE MARÇO DE 2026. Aprova a 

solicitação ao Ministério da Saúde da incorporação de recurso financeiro para o Teto Financeiro 

Federal de Média e Alta Complexidade (Teto MAC) do município de Belo Oriente, gestão 

municipal. 

a.19) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.676, DE 27 DE MARÇO DE 2026. Aprova a 

solicitação ao Ministério da Saúde da incorporação de recurso financeiro para o Teto Financeiro 

Federal de Média e Alta Complexidade (Teto MAC) do município de São Tomás de Aquino, 

gestão municipal. 

a.20) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.677, DE 27 DE MARÇO DE 2026. Aprova a 

solicitação ao Ministério da Saúde da incorporação de recurso financeiro para o Teto Financeiro 

Federal de Média e Alta Complexidade (Teto MAC) do município de São Gotardo, gestão 

municipal. 

a.21) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.678, DE 31 DE MARÇO DE 2026. Aprova a 

solicitação ao Ministério da Saúde da incorporação de recurso financeiro para o Teto Financeiro 

Federal de Média e Alta Complexidade (Teto MAC) do município de Santa Maria do Suaçuí, 

gestão municipal. 

a.22) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.679, DE 31 DE MARÇO DE 2026. Aprova a 

solicitação ao Ministério da Saúde da incorporação de recurso financeiro para o Teto Financeiro 

Federal de Média e Alta Complexidade (Teto MAC) do município de Belo Vale, gestão 

municipal. 

a.23) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.680, DE 06 DE ABRIL DE 2026. Aprova a 

solicitação ao Ministério da Saúde da incorporação de recurso financeiro para o Teto Financeiro 

Federal de Média e Alta Complexidade (Teto MAC) do município de Carneirinho, gestão 

municipal. 

a.24) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.681, DE 06 DE ABRIL DE 2026. Aprova a 

solicitação ao Ministério da Saúde da incorporação de recurso financeiro para o Teto Financeiro 

Federal de Média e Alta Complexidade (Teto MAC) do município de Itapecerica, gestão 

municipal. 
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a.25) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.682, DE 06 DE ABRIL DE 2026. Aprova a 

solicitação ao Ministério da Saúde da incorporação de recurso financeiro para o Teto Financeiro 

Federal de Média e Alta Complexidade (Teto MAC) do município de Iturama, gestão municipal. 

a.26) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.683, DE 06 DE ABRIL DE 2026. Aprova a 

solicitação ao Ministério da Saúde da incorporação de recurso financeiro para o Teto Financeiro 

Federal de Média e Alta Complexidade (Teto MAC) do município de Pirajuba, gestão municipal. 

a.27) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.684, DE 06 DE ABRIL DE 2026. Aprova a 

solicitação ao Ministério da Saúde da incorporação de recurso financeiro para o Teto Financeiro 

Federal de Média e Alta Complexidade (Teto MAC) do município de Planura, gestão municipal. 

a.28) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.685, DE 06 DE ABRIL DE 2026. Aprova a 

solicitação ao Ministério da Saúde da incorporação de recurso financeiro para o Teto Financeiro 

Federal de Média e Alta Complexidade (Teto MAC) do município de Conselheiro Lafaiete, gestão 

municipal. 

a.29) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.687, DE 06 DE ABRIL DE 2026. Altera o Inciso XVI 

do Art. 1º da Deliberação CIB-SUS/MG nº 5.520, de 04 de dezembro de 2025, que aprova as 

matérias pactuadas na Reunião Ordinária da CIB-SUS/MG. 

a.30) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.689, DE 07 DE ABRIL DE 2026 . Aprova a alteração 

do inciso VII do Art. 1º da Deliberação CIB-SUS/MG nº 5.541, de 15 de dezembro de 2026, que 

aprova as matérias pactuadas na Reunião Extraordinária da CIB-SUS/MG. 

 

b) Subsecretaria de Acesso a Serviços de Saúde 

b.1) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.668, DE 26 DE MARÇO DE 2026. Aprova as regras 

para financiamento do projeto de saúde para a Política Estadual de Assistência Farmacêutica 

Ambulatorial no âmbito das Redes de Atenção à Saúde - Farmácia de Minas, visando à aquisição 

de equipamentos e materiais permanentes de farmácia pública no município de Ubá. 

 

c) Subsecretaria de Regionalização 

c.1) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.686, DE 06 DE ABRIL DE 2026. Altera o Inciso II do 

Art. 1º da Deliberação CIB-SUS/MG nº 5.656, de 18 de março de 2026, que aprova as matérias 

pactuadas na Reunião Ordinária da CIB-SUS/MG. 

 

d) Subsecretaria de Vigilância em Saúde 

d.1) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.688, DE 06 DE ABRIL DE 2026. Altera a Deliberação 

CIB-SUS/MG nº 4.366, de 26 de setembro de 2023, que aprova a criação do projeto de caráter 
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transitório por meio de incentivo financeiro para utilização de VANT (veículos aéreos não 

tripulados), conhecidos como "drones”, como suporte às ações de combate ao mosquito Aedes 

aegypti no âmbito do estado de Minas Gerais. 

 

 

7. DISPOSIÇÕES FINAIS 


